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Ata nº 023/2021-ORD

Ata da vigésima terceira sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 2º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos quatro dias do mês de outubro, realizou a Câmara Municipal a sua vigésima terceira sessão ordinária do ano de 2021, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta e sete minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip) - Vice-Presidente, Vereador Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) - 1º Secretário e Vereador Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereador Cleide Maria Nazario (nome parlamentar: Cleide Nazario) e Vereadores Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano), Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) e Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos, informando que a sessão está sendo transmitida pela Rádio Super FM e que não está sendo transmitida on-line, pelas redes sociais, em razão de uma pane global nesses canais. O Presidente deu as boas-vindas à Vereadora Cleide Nazario, empossada no dia 1º de outubro último, em ato realizado na sala da presidência da Câmara, a qual assume a cadeira do Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto, que está licenciado até o dia 5 de novembro próximo vindouro. O Presidente deixou registrado que a Vereadora Cleide assumiu uma cadeira na Câmara coincidentemente na data em que se comemora o Dia Nacional do Vereador, instituído pela Lei Federal nº 7.212 de 1984, aproveitando para parabenizar os seus pares pela data, observando que a atuação do Poder Legislativo é fundamental para o fortalecimento da democracia, e o Vereador, com seu trabalho, representa o primeiro elo da sociedade junto ao poder público, destacando ser uma missão que muito lhes orgulha e que contribui para escrever os destinos do Município. Em seguida passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Joaquim Equip. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 27.09.2021, a qual foi aprovada sem retificação unanimidade (oito votos). Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício nº 289/2021/GAB, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta à Indicação nº 091/2021; Edital de Publicação oriundo da Prefeitura, que torna público que os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO Simplificado, relativo ao 4º bimestre de 2021, estão afixados nos murais do Paço e Câmara Municipal e disponível no Portal Transparência do Município. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foi apreciada a seguinte Indicação: INDICAÇÃO Nº 114/2021, de autoria da Vereadora Cleide Nazario, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de redutores de velocidade nas Ruas João-de-Barro e Gaivota, no Bairro Olenka. A Indicação apresentada não recebeu quaisquer manifestações contrárias, sendo declarada aprovada pelo Sr. Presidente, e será encaminhada  a  quem  de  direito.  Esgotada  a  pauta  do  Pequeno Expediente, deu-se 
início ao Grande Expediente, constando da pauta a seguinte matéria, que foi lida em Plenário: PROJETO DE LEI Nº 082/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 1.130, de 11 de julho de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e  Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 084/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera os anexos III e IV da Lei Municipal nº 2.084, de 23 de dezembro de 2019, que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos profissionais da educação no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marciano, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Educação e Saúde para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 085/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, Autoriza o Poder Executivo a implantar o Projeto Social Casamento Social e Comunitário no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis como programa social, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (oito votos), sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 086/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a denominação da praça localizada na quadra 24 da Avenida Minas Gerais, no Bairro Olenka, com área de 14.400 m², e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 005/2021-LE, de autoria do Vereador Joaquim Equip, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.861, de 27 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a comercialização de alimentos em vias e logradouros públicos e áreas particulares de modo estacionário e itinerante, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, as quais dispõem de dez dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 020/2021, de autoria dos Vereadores Beito Machadinho, Marciano, Cleide Nazario, Willian Freitas e Marcio Nascimento, que requerem ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações referentes à gestão financeira do Centro Hospitalar Parecis “Euclides Horst” - CHP, relativamente ao período de junho de 2020 a abril de 2021, discriminadas mensalmente: 1. receita com a especificação de cada fonte; 2. total e detalhamento de despesas; 3. total e detalhamento de despesas com COVID-19; 4. resumo da folha de pagamento e dos prestadores de serviço; 5. fechamentos médicos. Nenhum Vereador  manifestou  a   intenção  de  discutir  o  Requerimento apresentado, que, submetido ao Plenário, foi aprovado por unanimidade dos presentes (oito votos), e será encaminhado a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra  aos  Vereadores  inscritos  para  fazer  uso  da  Tribuna, tendo se  manifestado, 
nesta  ordem, os Vereadores Joaquim Equip, Cleide Nazario,  Itamar,  Marcelo Burgel, 
Marcio Nascimento, Marciano e Fabio do Agem (com aparte do Vereador Itamar). Não havendo mais Vereadores inscritos para fazer uso da tribuna, tendo sido dispensado o intervalo regimental, com anuência do Plenário, e havendo quorum legal, o Presidente deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 084/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal,  que altera os anexos III e IV da Lei Municipal nº 2.084, de 23 de dezembro de 2019, que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos profissionais da educação no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências,  tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Educação e Saúde. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 084/2021 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Beito Machadinho e Fabio do Agem, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 085/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a implantar o Projeto Social Casamento Social e Comunitário no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis como programa social, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 085/2021 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos) ausente em Plenário o Vereador Marciano, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 083/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional  suplementar no valor de R$232.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com proposta de emendas de redação, a fim de adequar a textualidade dos artigos 1º, 2º e 3º, e parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 083/2021, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por unanimidade dos presentes (oito votos), seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 072/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar os equipamentos que cita para a Associação dos Feirantes e Pequenos Produtores de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 072/2021 foi aprovado por unanimidade dos presentes (oito votos), seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 078/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$430.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, manifestou-se o Vereador Marcio Nascimento. Em votação, o Projeto de Lei nº 078/2021 foi aprovado por unanimidade dos presentes (oito votos), seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 081/2021, de autoria do Poder  Executivo Municipal, que revoga a Lei Municipal nº 1.924, de 12 de abril de 
2018, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao Estado de Mato Grosso, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Marcio Nascimento, Fabio do Agem e Marcelo Burgel. Em votação, o Projeto de Lei nº 081/2021 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção.  Esgotada a pauta da Ordem do Dia, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Itamar, Beito Machadinho, Marcio Nascimento, Fabio do Agem, Cleide Nazario, Marciano, Joaquim Equip e Willian Freitas. Antes de encerrar a sessão, a pedido do Vereador Marcio Nascimento, foi respeitado um minuto de silêncio em razão do falecimento do Sr. Eduardo Capistrano - ex-Prefeito do Município de Diamantino, e de sua esposa - Sra. Suzana Dal Molin, vítimas de um grave acidente ocorrido no dia 3 de outubro último. Em seguida agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 13 de outubro (quarta-feira), com início às 17:30 horas, em razão de ter sido estabelecido ponto facultativo no dia 11 de outubro no âmbito deste Poder Legislativo, considerando que terça-feira - dia 12 de outubro, é feriado nacional, consagrado à Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte horas e trinta e um minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2021.”
Cleide Maria Nazario:____________________________________________________

Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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